
  
 

 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

HÉLIO CEZAR LABOISSIER RAMOS 
Engº Mecânico e Eng. de Seg. do Trablho - CREA-MS 60521 

APROVADO POR: 

Guarda Civil Metropolitana  
Campo Grande MS 

11 

 

10. CONCEITOS 
 

 Legislação para Periculosidade A NR 16 – Atividades e operações perigosas, periculosidade 

são atividades ou operações que por natureza ou método de trabalho exige contato permanente 

com eletricidade, substâncias inflamáveis ou com explosivos em condição de risco acentuado, 

atividades e operações perigosas com exposição a roubos ou outras espécies de violência física nas 

atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial e atividades e operações perigosas 

com radiações ionizantes ou substâncias radioativas. 

ANEXO 3 (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013) - Atividades e 

Operações Perigosas com Exposição a Roubos ou Outras Espécies de Violência Física nas 

Atividades Profissionais de Segurança Pessoal ou Patrimonial: 

As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de segurança pessoal ou 

patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são consideradas perigosas.  

São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores que atendam 

a uma das seguintes condições:  

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança privada ou que 

integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo 

Ministério da Justiça, conforme lei 7120/1983 e suas alterações posteriores.  

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em instalações 

metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados 

pela administração pública direta ou indireta; 
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